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Planalto 
anexação 

O presidente José Sarney 
já decidiu: tão logo seja 
promulgada a nova Consti
tuição, vai arguir, através 
da Procuradoria Geral da 
República, a constituciona
lidade da decisão dos cons
tituintes de anexar o terri
tório de Fernando de Noro
nha. A arguição será ba
seada no princípio legal se
gundo o qual "todas as 
ilhas oceânicas são de pro
priedade da União". A in
formação foi prestada, on
tem, pelo governador do 
arquipélago, Fernando Cé
sar Mesquita, que deixará 
o cargo, logo após a pro
mulgação da futura Carta. 

Mesmo perdendo o go
verno de Fernando de No
ronha — cargo que ocupa 
há quase um ano — Fer
nando César Mesquita não 
ficará desempregado. Ele 
já foi convidado pelo seu 
amigo José Sarney a assu
mir a Secretaria Especial 
de Meio Ambiente-criada 
no âmbito do Ministério do 
Interior, transferida depois 

m 
para o extinto Ministério-Hi 
da Habitação, Urbanismo e__* 
Meio Ambiente, e poste-cO 
riormente devolvida ao Mi-GQ> 
nistério do Interior, quando*^ 
da transformação do MDU 
em Ministério da Habita
ção e Bem-Estar Social. 

A Sema, atualmente, 
vem sendo pleiteada pelo 
atual governador de 
Brasília, José Aparecido de 
Oliveira, que na próxima 
quarta-feira assumirá o 
Ministério da Cultura. Ele 
também está insistindo 
com Fernando César Mes
quita para aceitar a Sema. 
Pode ser que o convite para 
a Secretaria seja aceito pe
lo governador de Fernando 
de Noronha, para não fazer 
uma desfeita ao presiden
te. Mas, por sua vontade, 
aceitaria outro cargo: 'a 
presidência da Legiâu Bra
sileira de Assistência — 
LBA —, que lhe foi ofereci
da pelo Ministro da Habita
ção e Bem-Estar Social, 
Luiz Humberto Prisco Via-
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Líderes reconhecem conflito 
Pela primeira vez duran

te o segundo turno da Cons
tituinte os principais líde
res partidários reconhe
cem que o Governo tem 
mesmo razão de contestar 
a anexação do território de 
Fernando de Noronha a 
Pernambuco, alegando 
conflito no texto da nova 
Constituição. E vão mais 
além, prevendo que a ape
lação ao Supremo Tribunal 
Federal, que já está sendo 
providenciada, dificilmen
te deixaria de entender que 
a ilha é património da 
União e deverá permane
cer assim. 

Esse problema chegou a 
ser levantado na Comissão 
de Redação, com interfe
rência de diversos parla
mentares, para mostrar o 
conflito entre o texto do 
corpo permanente — que 
tem precedência sobre as 
demais partes — e o que di
zem as disposições transi
tórias com relação a incor
poração de Fernando de 
Noronha. Todavia, as ges
tões para um acordo foram 
infrutíferas e, agora, só 
restará ao Governo, depois 
da promulgação no dia 5, 
apelar ao Supremo Tribu
nal para dirimir a dúvida. 

Tudo se concentra em 
dois artigos do corpo per
manente. 019 inciso IV, diz 
que são bens da União "as 
ilhas fluviais e lacustres 
nas zonas limítrofes com 
outros países; as praias 
marítimas; as ilhas oceâ-
nias e as costeiras, ex
cluídas, destas, as áreas 
referidas no atigo 25, II". 
Neste artigo, estão listados 
os bens dos Estados, onde o 
inciso II tem a seguinte re
dação: "as áreas, nas ilhas 
oceânicas e costeiras, que 
estiverem no seu domínio, 
excluídas aquelas sob 
domínio da União, Mu
nicípios ou terceiros". 

Ora, pelo que dizem es
ses dispositivos, fica claro 
que o arquipélago de Fer
nando de Noronha perten
ceria à União e não poderá 
ser reincorporado ao Esta
do de Pernambuco, como 
determinou o artigo 15, das 
disposições transitórias. 

O arquipélago de Fer
nando de Noronha foi ven
dido à União, em 1938, por 
50 mil contos de réis, pelo 
então interventor de Per
nambuco, Agamenon Ma
galhães. Em 1942, por ra-

. zoes de segurança nacio
nal, foi criado o território 
de Fernando de Noronha. 


